Ponte PLima

AVISO

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchimento de um posto de trabalho
na carreira/categoria de Técnico/a Superior - Area de Engenharia Civil - do Mapa de Pessoal do
Municipio de Ponte de Lima, em regime de contrato de trabalho em fungdes publicas a termo
resolutivo certo.

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 30.° e 33.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes
Publicas, doravante designada «LTFP», aprovada em anexo a Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual
redacao, e na alinea a) do n.° 1, do artigo 11.°, da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro ¢ atendendo a
deliberagéo da Camara Municipal, datada de 20 de janeiro de 2026, encontra-se aberto, pelo prazo de 10
(dez) dias Uteis, a contar do dia seguinte ao da publicagéo integral do aviso na Bolsa de Emprego Publico
(BEP), procedimento concursal comum para constituigdo de vinculo de emprego plblico, na modalidade
de contrato de trabalho em fungbes publicas a termo resolutivo certo, pelo periodo de um ano,
eventualmente renovavel nos termos legais, tendo em vista o preenchimento de 1 posto de trabalho,
previsto e ndo ocupado no Mapa de Pessoal para o ano de 2026, na carreira/categoria de Técnico Superior
- Engenharia Civil.

1 - Consultas prévias:

1.1 - Reserva de recrutamento: Para efeitos do disposto no n.° 3 do art.® 5 da Portaria, conjugado com o
disposto non.° 6 do art. 25.°e n.° 1 do art.° 27.° do referido diploma, declara-se ndo estarem constituidas
reservas de recrutamento validas no Municipio, na carreira e categoria de Técnico Superior, a termo, na
area de Engenharia Civil.

1.2 - Nao é possivel demonstrar a inexisténcia de pessoal em situagéo de valorizagéo profissional (Lei n.°
25/2017, de 30 de maio) apto para o desempenho das fungdes subjacentes a contratagdo em causa,
atendendo a que, no caso especifico da Administragéo Local, ainda ndo se encontra constituida a Entidade
Gestora da requalificagao nas Autarquias (EGRA) a que se refere o art.° 16.° do Decreto-Lei n.° 209/2009,
de 3 de setembro, na redagéo atual, conforme comunicagéo da Comunidade Intermunicipal do Alto Minho
(CIM Alto Minho). Até a sua constitui¢éo e, de acordo com a solug@o interpretativa uniforme da Direg&o-
Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, «As Autarquias Locais ndo tém de consultar a Diregéo-
Geral da Qualificagdo dos Trabalhadores em Fungdes Publicas (INA), no &mbito do procedimento prévio
recrutamento de trabalhadores em situagdo de requalificagéo».

2 - Legislagao aplicavel na sua atual redagéo: ao presente procedimento concursal é aplicavel a LTFP,
aprovada em anexo a Lei n.? 35/2014, de 20 de junho, Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro e Decreto-
Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro.

3 - Publicitagéo do Procedimento: nos termos do n.° 1 do artigo 11.° da Portaria, o presente aviso sera
publicitado na 2.2 série do Diario da Republica, por extrato; na BEP — Bolsa de Emprego Publico, acessivel
em www.bep.gov.pt, e na pagina eletronica do Municipio de Ponte de Lima, em www.cm-pontedelima.pt,
disponivel para consulta a partir da data da publicacéo na BEP.

4 - Prazo de validade: o presente procedimento concursal é valido para o preenchimento dos postos de
trabalho a ocupar e para efeitos do previsto nos n.%s 5 e 6, do artigo 25.° da Portaria, no que lhe seja

aplicavel, constituindo-se reservas de recrutamento sempre que as listas de ordenag&o finahcontenham um
—

onte de Lima . www.cm-pontedelima.pt

T+351 258 900 400 . Email: geral@cm-pontedelima.pt . Praca da Republica . 4990-



Pont@ Lima

numero de candidatos/as aprovados/as, superior aos dos postos de trabalho a ocupar e pelo prazo de 18
meses.

5 - Fundamentag&o e duragéo do contrato: o contrato a termo resolutivo certo, para efeitos do artigo 57.°
da LTFP, sera celebrado nos termos da alinea h), do n.° 1 do referido artigo, pelo periodo de um ano,
podendo eventualmente vir a ser renovado nos termos da lei.

6 - Local de Trabalho: Area do Concelho de Ponte de Lima.
7 - Identificag@o e caracterizagéo do posto de trabalho a ocupar:

Elaboracdo de informagéo e pareceres de carater técnico sobre processos e viabilidade de construgéo;
concegdo e realizagdo de projetos de obras, tais como edificios, preparando, organizando e
superintendendo a sua construgdo, manutengdo e reparagdo; concegdo de projetos de estrutura e
fundagdes, escavagéo e contengéo periférica, redes interiores de agua e de esgotos, rede de incéndio e
rede de gés, concegdo e analise de projetos de arruamentos, drenagem de aguas pluviais de aguas
domésticas e abastecimento de aguas relativos a operagbes de loteamentos urbanos; estudo, se
necessario, do terreno e do local mais adequado para a da obra; execugéo de calculos, assegurando a
residéncia e a estabilidade da obra considerada, e tendo em atengéo fatores como a natureza dos materiais
de construgéo a utilizar, pressdes de agua, resisténcia aos ventos, a sismos e mudangas de temperatura;
preparacdo do programa e coordenacdo das operagbes & medida que os trabalhos prosseguem;
preparagéo, organizagao e superintendéncia dos trabalhos de manutencéo e reparagéo de construgdes
existentes; fiscalizagdo e diregao técnica de obras; realizagdo de vistorias técnicas; colaboragéo e
participagdo em equipas multidisciplinares para elaboragéo de projetos para obras de complexa ou elevada
importancia técnica ou econdmica; concegéo e realizagé@o de planos de obras, estabelecendo estimativas
de custo e orgamentos, planos de trabalho e especificagdes, indicando o tipo de materiais, maquinas e
outros equipamentos necessarios; preparagdo dos elementos necessarios para langamento de
empreitadas nomeadamente elaboragéo de programa de concurso e caderno de encargos.

8 - A descrigdo das fungbes em referéncia ndo prejudica a atribuigéo, ao trabalhador, de fungbes néo
expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador
detenha qualificagéo profissional adequada e ndo impliquem desvalorizagéo profissional, nos termos do n.°
1 do artigo 81.° da LTFP.

9 - Posicionamento remuneratorio: considerando o preceituado no artigo 38.° da LTFP, a remuneragéo de
referéncia é de 1499,15€ (mil, quatrocentos e noventa e nove euros e quinze céntimos), correspondente a
1.2 posicdo remuneratoria e nivel 16 da Tabela Remuneratéria Unica dos trabalhadores que exercem
fungdes publicas, aprovada em anexo ao Decreto-Lei n.° 29-A/2026, de 30 de janeiro.

10 - Em cumprimento do n.° 3 do artigo 38.° da LTFP, os/as candidatos/as detentores/as de vinculo de
emprego publico por tempo indeterminado, devem informar prévia e obrigatoriamente o Municipio de Ponte
de Lima, da remuneragéo base, carreira € categoria que detém na sua situagéo juridico funcional de origem.

11 - Ambito do recrutamento:

11.1 Tendo em conta os principios de racionalizagao e eficiéncia que devem presidir a atividade municipal,
na impossibilidade de ocupagao de todos ou parte dos postos de trabalho objeto do presente procedimento
concursal por trabalhadores/as com vinculo de emprego publico por tempo indeterminado ou que se
encontrem em situagdo de requalificagéo, o recrutamento sera efetuado de entre trabalhadores/as com ou
sem vinculo de emprego publico, nos termos do n.° 4 do artigo 30.° da LTFP, na redag&o atugl.
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11.2 - N&o podem ser admitidos candidatos/as que, cumulativamente, se encontrem integrados/as na
carreira, sejam titulares da categoria e, ndo se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho
previstos no mapa de pessoal do 6rgéo ou servigo idénticos ao posto de trabalho para cuja ocupagéo se
publicita o procedimento.

12 - Requisitos de admiss&o: Os previstos no artigo 17.° da LTFP. S6 podem ser admitidos ao procedimento
concursal os individuos, que até ao termo do prazo fixado para a apresentagéo de candidaturas, satisfagam
0S seguintes requisitos:

12.1 - Requisitos gerais:

a) Nacionalidade portuguesa, quando néo dispensada pela Constituigéo, convengao internacional ou
por lei especial;

b) 18 Anos de idade completos;

¢) Né&o inibigdo do exercicio de fungdes publicas ou néo interdigdo para o exercicio das fungdes a
que se candidata;

d) Robustez fisica e perfil psiquico indispensaveis ao exercicio das fungoes;

e) Cumprimento das leis da vacinagao obrigatéria.

12.2 - Osfas candidatos/as sao dispensados/as da apresentagdo dos documentos comprovativos dos
requisitos referidos no ponto 12.1, desde que declarem, sob pena de exclus@o se o néo fizerem, sob
compromisso de honra, no formulario tipo de candidatura, no local proprio para o efeito, que reinem os
referidos requisitos.

13 - Requisitos especificos:

13.1 - Nivel habilitacional exigido: Os candidatos deverao ser titulares do nivel habilitacional correspondente
a licenciatura, nas areas abaixo indicadas, correspondente ao grau de complexidade funcional 3, nos
termos da alinea c) do n.° 1 do artigo 86.° da LTFP.

13.2 - Nivel habilitacional: Licenciatura em Engenharia Civil, sem possibilidade de substituicéo do nivel
habilitacional por formag&o ou experiéncia profissional.

13.3 - Area de Educagéo e Formag&o: nos termos da alineai), do n.° 3, do artigo 11.° da Portaria 233/2022,
de 09 de setembro, por referéncia & Classificagao Nacional de Areas de Educagéo e Formag&o (CNAEF) -
licenciatura prevista na Portaria 256/2005, de 16 de margo — 582 — Engenharia Civil.

13.4 - Ola candidato/a classificado/a na 1.# (primeira) posicao da Lista de Ordenagéo Final Homologada
deverd, obrigatoriamente, comprovar inscrigéo valida e regularizada como membro efetivo na Ordem dos
Engenheiros ou na Ordem dos Engenheiros Técnicos, no momento da celebragéo do contrato, constituindo
tal requisito condi¢ao indispenséavel para o inicio do exercicio de fungdes.

14 - O incumprimento do requisito estabelecido no ponto 13.4, i.e., a ndo apresentagéo da referida prova
de inscrigdo, determina a impossibilidade de celebragdo do contrato, procedendo-se, nessa situagéo, a
convocagdo do candidato ordenado na posigéo imediatamente subsequente da lista de ordenag&o final
homologada.

15 - Formalizag@o da candidatura:

15.1 - Prazo da candidatura: 10 (dez) dias Uteis, a contar do dia seguinte ao da data da publicagéo do
presente aviso na Bolsa de Emprego Publico (BEP) e por extrato em Diério da Republica. A apresentagéo

da candidatura fora do prazo atras estipulado determina a excluséo do/a candidato/a do prgcedimento
concursal.
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15.2 - Forma: As candidaturas deveréo ser formalizadas, sob pena de exclusao, através dos servigos online
deste Municipio. Para o efeito, deverédo os candidatos proceder ao preenchimento do formulario, bem como
ao carregamento dos respetivos anexos, disponivel na Plataforma de Recrutamento do Municipio de Ponte
de Lima, acessivel através do enderego https://recrutamento.cm-pontedelima.pt. Ndo serdo aceites
candidaturas entregues em suporte de papel ou por correio eletronico.

15.3 - Documentos Exigidos:

A candidatura devera ser constituida com o respetivo formulério e documentos a seguir indicados, sob pena
de excluséo:

a) Certificado de habilitagdes literarias, ou outro documento idoneo, legalmente reconhecido para o efeito.
Oslas candidatos/as possuidores/as de habilitagdes literarias obtidas em pais estrangeiro deverdo
apresentar, em simultdneo, documento comprovativo das habilitagdes correspondente ao reconhecimento
das habilitagbes estrangeiras previstas pela legislagao portuguesa aplicavel, sob pena de excluso;

b) Curriculo profissional devidamente atualizado, datado e assinado, acompanhado dos certificados de
formagéo profissional relacionada com o posto de trabalho a concurso e frequentada nos Ultimos 3 anos
elou experiéncia profissional, mencionadas no curriculo, sob pena de néo serem consideradas;

¢) No caso de candidatos/as com grau de incapacidade igual ou superior a 60%, reconhecida nos termos
da lei, devem declarar no formulario de candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de
incapacidade e tipo de deficiéncia, e anexar fotocopia de atestado médico de incapacidade, emitido pela
Administragéo Regional de Salde;

d) Os/as candidatos/as detentores/as de vinculo de emprego publico deveréo ainda apresentar declaragéo
atualizada emitida pelo servigo de origem, da qual conste: a natureza da relag&o juridica de emprego
publico previamente estabelecida, a carreira/categoria de que € titular, o contetdo funcional inerente ao
posto de trabalho que ocupa, a posi¢éo remuneratéria em que se encontra, a indicagéo precisa dos anos,
meses e dias de trabalho, e a avaliagéo de desempenho relativa ao Ultimo periodo avaliativo ou indicagéo
de que o/a candidato/a n&o foi avaliado/a naquele periodo por motivos que ndo Ihe s&o imputaveis.

15.4 — Os/as candidatos/as podem ainda mencionar eventuais circunstancias, devidamente comprovadas,
que considerem ser relevantes para apreciagao do seu mérito ou suscetiveis de constituirem motivo de
preferéncia legal, sendo as falsas declaragdes prestadas punidas nos termos da lei.

15.5 - Os/as candidatos/as que exergam fungdes na Cémara Municipal de Ponte de Lima ficam
dispensados/as de apresentar a declaragéo emitida pelo servigo publico mencionada na alinea €) do ponto
15.3, conforme artigo 116.° do Cédigo do Procedimento Administrativo.

15.6 - Na apresentagdo da candidatura por meios eletronicos a validagao € feita por submisséo do
formulério disponibilizado para esse efeito, acompanhado do curriculo e demais documentos, devendo o/a
candidato/a guardar o respetivo comprovativo.

15.7 - Assiste ao juri, a faculdade de exigir a qualquer candidato/a, em caso de duvida sobre a situagéo
que descreve, a apresentagdo de documentos comprovativos das suas declaragdes, nos termos do
disposto no artigo 15.° da Portaria.

16 - Métodos de Selegao: Avaliagéo Curricular e Entrevista de Avaliag&o de Competéncias.

16.1 - Nos termos do disposto no artigo 21.° da Portaria, cada um dos métodos de selegéo, bem como
todas as fases, tém carater eliminatério, pelo que seréo excluidos/as os/as candidatos/as que obtenham
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uma valorag&o inferior a 9,50 valores em qualquer um dos métodos, bem como os/as que ndo comparegam
a qualquer um dos métodos de seleg@o.

16.2 - Avaliagéo Curricular (AC) - Visa analisar a qualificagdo dos/as candidatos/as, ponderando os
elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, designadamente a habilitagao
literéria/académica ou profissional, percurso profissional e tipo de fungdes exercidas, relevancia da
experiéncia adquirida e da formagéo realizada, avaliagéo de desempenho obtida. A avaliagdo curricular
sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até as centésimas, e resultara da média
aritmética ponderada das classificagdes obtidas na avaliagéo dos seguintes parametros:

- Habilitagdes académicas (HA);
- Formagéo profissional (FP);
- Experiéncia profissional (EP);
De acordo com a seguinte formula:
AC = HA (25%) + FP (30%) + EP (45%)

16.3 — Entrevista de Avaliagao de Competéncias (EAC) - Visa obter informagdes sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o0 exercicio da
fungéo, que permita a analise estruturada pelo menos da experiéncia, qualificagéo e motivagao profissional
do/a candidato/a, tendo unicamente por base as competéncias definidas para efeitos de SIADAP atendendo
ao disposto nas Portarias n.° 236/2024 e n.° 214/2024.

Consideram-se as seguintes competéncias transversais nucleares (CTN) e funcionais (CTF) comuns
definidas para a carreira/categoria:
- Competéncias transversais nucleares (CTN):

— CTN1 - Orientagé&o para o servigo publico;

— CTN4 - Orientag&o para os resultados.
- Competéncias transversais funcionais (CTF):

— CTF5 - Analise critica e resolugéo de problemas;

— CTF6 - Gestdo do conhecimento;

— CTF10 - Organizagéo, planeamento e gestéo de projetos.
A classificagdo do método de selegao Entrevista de Avaliagéo de Competéncias é expressa numa escala
de 0 a 20 valores, sendo o resultado obtido através da média aritmética simples das classificagdes obtidas
nas competéncias avaliadas:

EAC = (CTN1 + CTN4 + CTF5 + CTF6 + CTF10) / 5.

17 - A ordenagdo final dos/as candidatos/as sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, e resultara da
média ponderada das classificagdes obtidas nos métodos de sele¢édo mediante a aplicagéo da seguinte
formula:

OF = 40%AC + 60%EAC
Em que OF = Ordenagéo Final; AC = Avaliag&o Curricular; EAC = Entrevista de Avaliagéo de Competéncias.

18 — Em caso de igualdade de valoragéo entre candidatos/as, os critérios de preferéncia a adofar séo os
previstos no artigo 24.° da Portaria. _
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19 - Atas do Juri: As atas do Juri, onde constam os parémetros de avaliagao e respetiva ponderagao de
cada um dos métodos de selegéo a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoragao final do método,
sdo publicitadas na Plataforma de Recrutamento do Municipio de Ponte de Lima,
em https://recrutamento.cm-pontedelima.pt.

20 - Exclus&o e notificagao de candidatos: os candidatos excluidos serdo notificados nos termos do n.° 4
do artigo 16.° da Portaria, para a realizagéo da audiéncia prévia nos termos do Codigo do Procedimento
Administrativo. No &mbito do exercicio da audiéncia prévia, os/as candidatos/as devem utilizar o formuléario
de audiéncia dos interessados, disponivel na pagina eletronica do Municipio em www.cm-pontedelima.pt.

21 - Os/as candidatos/as admitidos/as serdo convocados/as para a realizagédo dos métodos de selegéo
preferenciaimente através de plataforma eletrénica ou correio eletrénico, nos termos do n.° 6 da Portaria.

22 - Nos termos do n.° 1 do artigo 22.° da Portaria, a publicagao dos resultados obtidos em cada método
de selegdo é efetuada através da lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das
instalagbes da Cémara Municipal de Ponte de Lima e disponibilizada na péagina eletrénica
supramencionada.

23 - A lista unitaria de ordenagéo final dos/as candidatos/as, depois de homologada, sera publicitada nos
termos do n.° 4 do artigo 25.° da Portaria.

24 - Nos termos dos n.% 5 e 6 do artigo 25.° da Portaria, caso a lista unitaria de ordenagéo final,
devidamente homologada, contenha um nimero de candidatos aprovados superior ao dos postos de
trabalho a ocupar, é constituida uma reserva de recrutamento interna que sera utilizada sempre que, no
prazo méximo de 18 (dezoito) meses contados da data de homologag&o da lista unitéria de ordenagéo final,
haja necessidade de ocupagéo de idénticos postos de trabalho.

25 - Composicéo do jari:
Presidente: Eng.° José Antonio Puga Caridade de Barros, Chefe da Diviséo de Obras e Urbanismo.

Vogais efetivos: Eng.° Carlos Alberto Azevedo Lima, Chefe da Diviséo de Manutengéo de Equipamentos e
Infraestruturas, que substituird o Presidente do Juri, nas suas faltas e impedimentos e Dr.? Maria Sofia
Fernandes Velho de Castro Araujo, Chefe da Divis@o de Administragao Geral.

Vogais suplentes: Dr.2 Maria Catarina Pereira e Dr.2 Tania Catarina Sa de Brito Esteves, ambas Técnicas
Superiores na Secgao de Recursos Humanos, da Divisdo de Administragéo Geral.

26 — Quotas de Emprego: Nos termos do n.° 3 do artigo 3.° e artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de
fevereiro, os/as candidatos/as com deficiéncia tém preferéncia em caso de igualdade de classificagéo. Para
o efeito, devem declarar no requerimento tipo de candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau
de incapacidade, o tipo de deficiéncia e os meios de comunicag&o/expresséo a utilizar no processo de
selegao, nos termos dos artigos 6.° e 7.° do diploma supramencionado.

27 - Em cumprimento da alinea h) do artigo 9.° da Constituicdo, a Camara Municipal de Ponte de Lima,
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma politica de igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressao profissional, providenciando escrupulosamente
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminag&o.

28 — Protecao de dados pessoais: na candidatura, o/a candidato/a presta as informagdes e 0 necessario
consentimento para o tratamento dos dados pessoais, com a estrita finalidade de recolha, e integragéo na

base de dados do procedimento concursal e pelo tempo que durar o procedimento concursal, ngs termos
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do Regulamento Geral de Protecéo de Dados (RGPD)

- Na tramitag&o do presente procedimento concursal
serao cumpridas as disposicdes constantes do RGPD,

relativamente ao tratamento dos dados pessoais.

Pagos do Concelho de Ponte de Lima, 12 de margo de 2026,

O Presidente da Camara Municipal

éf/

VascoNtno Magalhaes Velho de Almeida Ferraz, Eng.°
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